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ESTADO DE SERGTPE

cÂ*r.lnL uuNtctpAI- Dr, mlcHÃo Do DANTAS

Certifico que, em cumprimento às atribuiçÕes desta Comissão Permanente de Licitaçao e em
atendimento ao disposto no art. 61, pa-rágrafo único, da Lei n'8.666/93, o Extrato do Contrâto
n" Ol/2O24, decorrente da Inexigibilidade de Licitaçâo n' lO/2O23, celebrado entre esta
Câmara e a empresa MR CONSULTORIA., cujo objeto é a contrataçáo do §sEdge_ d€
cssessoria e consultorta no. á.rea de e cont"dtos rrdrrriraistra.th.rs. foi afixado no
Quadro de Avisos desta Câmara Municipal de Riachão do Dantas, em local visÍvel ao público, a
pârtir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdadet

\-, Riachão do Dantas, O2 de ja-neiro de 2024,

Jtl$a"$,1mu?m ffi
Presidente da CPL

CERTIDÂO


